
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 1749, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal
de Minas Gerais (PPGEE/UFMG), no uso de suas atribuições regulamentares, CONVOCA
todos os EXECEDENTES do Processo seletivo de Mestrado do PPGEE 2025/1º.

 

TABELA I - Candidatos excedentes convocados ao Curso de Mestrado do PPGEE
 

Candidatos Aprovados e Não-Classificados Total de Pontos
Linha de Pesquisa: Inteligência Computacional  
1. Carlos Henrique Coura Gomes 76,96
2. Amanda Mendes Pinho 76,36
Linha de Pesquisa: Microeletrônica e Microssistemas  
1. Johnatan Felipe Silva Garcia 77,96
Linha de Pesquisa: Otimização  
1. Bernardo Bacha de Resende 75,05
Linha de Pesquisa: Sistemas de Energia Elétrica  
1. Isabela Alves Soares 75,34
2. Wallace Sperber Lopes de Carvalho 75,00
Linha de Pesquisa: Compatibilidade Eletromagnética e Qualidade de
Energia

 

1. Hector Soares Damasceno 75,55
2. Sabrina de Almeida Andrade 75,31

  

Informamos o cronograma a ser seguido pelos candidatos aprovados:

 

Cronograma

Data Ação Responsabilidade

27/02/2025 a 05/03/2025 Preenchimento do Cadastro Prévio no site
<https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio/> Candidatos aprovados

27/02/2025 a 05/03/2025 Envio do requerimento de matrícula para a
scretaria do PPGEE Candidatos aprovados

06/03/2025 Envio dos documentos para registro ao DRCA Secretaria PPGEE

 

O não cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma, sob qualquer
circustância, implicará na desistência do candidato, que estará automaticamente
desclassificado do processo seletivo.
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Prof. Carlos Andrey Maia

Sub-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica Universidade
Federal de Minas Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Andrey Maia, Professor do Magistério
Superior, em 27/02/2025, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4010833 e o código CRC D5365B5F.

Referência: Processo nº 23072.200090/2024-74 SEI nº 4010833
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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